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Licitação 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO O REAJUSTE 

DE PREÇO E A PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº53/2024 – 

Dispensa de Licitação – Proc. nº 2643/2024 e 

Processo nº 1591/2025. Objeto:  Contratação 

de empresa para prestação de serviços de 

monitoramento pessoal de dosimetria, 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. Contratada: SAPRA LANDAUER 

SERVIÇOS DE ASSESS. E PROT. 

RADIOLOGICA LTDA, CNPJ sob nº 

50.429.810/0001-36, fica prorrogado o prazo 

de vigência do contrato original, por mais 

12(doze) meses, passando a vigorar a partir de 

24/08/2025 à 24/08/2026, no valor global de 

R$ 987,94 (novecentos e oitenta e sete reais e 

noventa e quatro centavos).  Data da assinatura: 

22/08/2025. Vigência: 12 meses.  Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 42/2025 - PROCESSO Nº 

1956/2025. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO GRUPO 5 PARA 

ATENDIMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 

PACIENTES JUDICIAIS, SOLICITAÇÕES 

APROVADAS ATRAVÉS DA COMISSÃO 

DE FARMÁCIA DO MUNICÍPIO PARA 

ATENDIMENTO POR PERÍODO DE 12 

MESES. Nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 42/2025, em 

favor das seguintes empresas: AGLON 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

– CNPJ: 65.817.900/0001-71, pelo valor 

global de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 

reais); AVAREMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS – CNPJ: 

11.195.057/0001-00, pelo valor global de R$ 

16.341,13 (dezesseis mil trezentos e quarenta e 

um reais e treze centavos); CIRÚRGICA 

PARANAVAI LTDA – CNPJ: 

30.766.874/0001-15, pelo valor global de R$ 

20.301,52 (vinte mil trezentos e um reais e 

cinquenta e dois centavos); CONTA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – 

CNPJ: 43.752.662/0001-20, pelo valor global 

de R$ 12.779,46 (doze mil setecentos e setenta 

e nove reais e quarenta e seis centavos); 

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR – 

CNPJ: 56.081.482/0001-06, pelo valor global 

de R$ 428,00 (quatrocentos e vinte e oito 

reais);DROGARIA DO WAL LTDA -ME – 

CNPJ: 45.028.728/0001-60, pelo valor global 

de R$ 1.432,00 (mil quatrocentos e trinta e dois 

reais); FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - 

14.271.474/0001- 82, pelo valor global de R$ 

990,00 (novecentos e noventa reais). Itens 

desertos: 12 e 27. Itens fracassados: 13, 21, 23 

e 29. A homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo 

em vista a manifestação da Comissão de 

Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, 

constatou o atendimento de todas as condições 

previstas no edital. A empresa vencedora fica 

obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas na ata de registro de preço que 

será celebrado entre as partes, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a 

executar o objeto adjudicado nos termos e 

prazos estipulados. Por fim, autorizo a diretoria 

de licitações e contratos a publicação do termo 

de Adjudicação e Homologação para o 

PREGÃO ELETRÔNICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 29 de 

agosto de 2025. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DA ATA E SESSÃO PÚBLICA: 

CREDENCIAMENTO 06/2025 – PROCESSO 

Nº 1354/2025. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PERMISSÃO DE 

USO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL A 

TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DE DOIS 

BOXES DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS “PREFEITO JOSÉ CHAVES 

NETTO”, SITUADA NA PRAÇA 

ARNALDO MICHELLETTI JÚNIOR, S/Nº, 

NO CENTRO DE SANTA BRANCA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

A Comissão de Avaliação de Credenciamento, 

instituída pela Portaria nº 231, de 07 de agosto 

de 2025, realizou, em sessão pública no dia 29 

de agosto de 2025, o julgamento da habilitação 

do interessado 62.220.865 JOBMAIRY 

FILOMENA PRADO – CNPJ: 

62.220.865/0001-10. 

Conforme previsto na sessão do dia 26 de 

agosto de 2025 e publicação no diário oficinal 

na data de 27/08/2025, foi concedido o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS e da 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Municipais da sede da empresa. A 

documentação foi devidamente entregue em 

mãos no prédio da Prefeitura Municipal de 

Santa Branca no dia 28 de agosto de 2025. 

Após análise, a Comissão deliberou pela 

validação da documentação apresentada, 

classificando o interessado 62.220.865 

JOBMAIRY FILOMENA PRADO – CNPJ: 

62.220.865/0001-10 em 1º lugar para o Box 01 

– Comerciante de pastel e caldo de cana, com 

25 pontos. 

Classificação final:  

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 

interpor recurso, contados da data de 

publicação, considerando os dias e horários de 

funcionamento da Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. O recurso poderá ser 

protocolado no Paço Municipal, das 08h00 às 

17h00, de segunda a sexta-feira, no endereço: 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa 

Branca- SP.  

A Sessão foi gravada e disponibilizado no 

canal da Prefeitura de Santa Branca, através do 

link 

https://www.youtube.com/@prefeiturasantabr

anca. 

Eu, Gustavo Faria de Oliveira Faustino 

Machado redigi, conferi e subscrevo na data de 

26/08/2025. 

Membros da comissão de avaliação: Allan 

Passos Silva e Melissa de Almeida Godoi 

Torralbo 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CNPJ BOX PONTOS 

1º SANTA BRANCA 

TRANSPOTES 

LTDA 

56.775.935/0001-02 BOX 03 – TRANSPORTE PÚBLICO 13 

1º 62.220.865 

JOBMAIRY 

FILOMENA PRADO 

62.220.865/0001-10 Box 01 – Comerciante de pastel e caldo 

de cana 

25 

- DANIELA 

APARECIDA 

PENING 

61.826.965/0001-22  Desclassificada 

http://santabranca.sp.gov.br/
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº30/2025 

Processo n º952/2025  

O Município de Santa Branca (SP), em 

conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, torna 

público a pretensão de realizar a contratação de 

empresa para a realização de treinamento de 

Brigada de Incêndio “in company”, com o 

objetivo de atender a Lei Federal nº 

13.722/2018 (Lei Lucas) e ter equipes de 

pessoas treinadas em cada uma das unidades 

escolares, para fornecer os primeiros 

atendimentos em caso de emergência: combate 

de princípios de incêndio, prestação dos 

primeiros socorros, auxílio na evacuação das 

áreas, comunicação e apoio ao atendimento 

especializado. 

Eventuais interessados podem apresentar 

proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

rh@santabranca.sp.gov.br ou entregues 

mediante protocolo a Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, no endereço Rua Prudente de Moraes, 

nº93, Centro, Santa Branca – SP, até o dia 

03/09/2025 às 16h00. 

Termo de referência e modelo de proposta 

estarão disponíveis no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca – SP: 

www.santabranca.sp.gov.br - Aba 

Transparência - Licitações – Dispensa, 

conforme link 

https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-

transparencia/licitacoes/dispensas e/ou 

poderão ser atendidos através do e-mail: 

rh@santabranca.sp.gov.br. 

Santa Branca/SP, 29 de agosto de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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